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Servidor(es): 
51672991/NAZARE AJURICABA AMARAL MUNIZ (ENGENHEIRO 
QUIMICO) / 2.5 diárias (Completa) / de 27/03/2011 a 29/03/2011
572276441/SATIANA CASSIA FERREIRA MOREIRA (TECNICO 
EM GESTAO DE MEIO AMBIENTE) / 2.5 diárias (Completa) / de 
27/03/2011 a 29/03/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216044

PORTARIA: 366/2011
Objetivo: PROCEDER VISTORIA TECNICA PARA SUBSIDIAR 
ANÁLISE DE PROCESSOS
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS PARAGRAFOS
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ABAETETUBA/PA - Brasil
BAIÃO/PA - Brasil
CAMETÁ/PA - Brasil
CAMETÁ/PA - Brasil
MOCAJUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
80012751/ALINE NASCIMENTO PEREIRA (TECNICO EM GESTÃO 
DE MEIO AMBIENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 04/04/2011 
a 09/04/2011
80012771/CARLOS AUGUSTO CAMPOS MENEZES (TECNICO 
EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 
04/04/2011 a 09/04/2011
571938471/JAIRO FARIAS DA SILVA (MOTORISTA) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 04/04/2011 a 09/04/2011
541966102/STENIO JOHNASTON BARROS SILVA (TECNICO 
EM GESTAO DE MEIO AMBIENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 
04/04/2011 a 09/04/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216054

PORTARIA: 395/2011
Objetivo: REALIZAR VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA EM PMFS.
Fundamento Legal: ARTIGO 145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARAGRAFOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PORTEL/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571942202/JARDEL MARINHO DE AQUINO (ENG. FLORESTAL) / 
6.5 diárias (Completa) / de 04/04/2011 a 10/04/2011
572146301/JOSE MARIA E SOUZA NETO (ENG. FLORESTA) / 6.5 
diárias (Completa) / de 04/04/2011 a 10/04/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216052

PORTARIA: 366/2011
Objetivo: PROCECER VISTORIA TÉCNICA PARA SUBSIDIAR 
ANÁLISE DE PROCESSOS.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS PARAGRAFOS.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ABAETETUBA/PA - Brasil
BAIÃO/PA - Brasil
CAMETÁ/PA - Brasil
MOCAJUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
80012751/ALINE NASCIMENTO PEREIRA (TECNICO EM GESTÃO 
DE MEIO AMBIENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 04/04/2011 
a 09/04/2011
80012771/CARLOS AUGUSTO CAMPOS MENEZES (TECNICO 
EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 
04/04/2011 a 09/04/2011
571938471/JAIRO FARIAS DA SILVA (MOTORISTA) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 04/04/2011 a 09/04/2011
541966102/STENIO JOHNASTON BARROS SILVA (TECNICO 
EM GESTAO DE MEIO AMBIENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 
04/04/2011 a 09/04/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

NOTIFICAÇÃO 23342/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216291

NOTIFICAÇÃO Nº 23342 DE 01/03/2011-CONJUR
À: ELIAS PINHEIRO TENÓRIO
ENDEREÇO:  - RIO MAILIA DOCE
CEP: S/CEP - LIMOEIRO DO AJURÚ/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA ELIAS PINHEIRO 
TENÓRIO, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330227/2008, 
NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1652/2008, 
POR ESTAR EXERCENDO A ATIVIDADE DE TRANSPORTE ILEGAL 
DE MADEIRA, DESOBEDECENDO AS NORMAS LEGAIS, NO 
QUAL O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº 3585/2010, 
NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, INCISO VI DA LEI Nº 
5.887/95, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO 
VALOR DE 1.000 (UM MIL) UPF’s, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ 
SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 

CONTADOS DA CIÊNCIA DE SUA IMPOSIÇÃO, DE ACORDO COM 
O PREVISTO NOS ARTIGOS 115; 119, II; 120, I E 122, I, 132, 
VI; TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLITICA ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO 23577/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216337

NOTIFICAÇÃO Nº 23577 DE 10/03/2011-CONJUR
À: JOTADEL IND. E COM. E NAVEGAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PLÁCIDO, VILA SOCORRO, S/Nº - 
LAGO GRANDE DO CURAÍ
CEP: 68.005-970 - SANTARÉM/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA JOTADEL IND. COM. E 
NAVEGAÇÃO LTDA, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE 
CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
258096/2007, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 608/2007, ANTE O EXERCICIO DA ATIVIDADE DE CERÂMICA 
VERMELHA SEM O PRÉVIO LICENCIAMENTO AMBIENTAL, 
DESOBEDECENDO AS NORMAS LEGAIS, NO QUAL O SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER JURÍDICO Nº 3118/2010, NOS TERMOS QUE DISPÕE 
O ART. 118, INCISO I E VI DA LEI Nº 5.887/95, APLICOU A 
PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 2.000 (DUAS 
MIL) UPF’s, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA CIÊNCIA 
DE SUA IMPOSIÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS 
ARTIGOS 115; 119, II; 120, I E § 2º E 122, I, TODOS DA LEI 
INSTITUIDORA DA POLITICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO 23334/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216317

NOTIFICAÇÃO Nº 23334 DE 01/03/2011-CONJUR
À: ADONIAS CORREA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA SÃO MIGUEL, Nº 1202 - BAIRRO: CREMAÇÃO
CEP: 66.045-440 - BELÉM/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA ADONIAS CORREA DOS 
SANTOS, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 516951/2008, NO 
QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1888/2008, POR 
ESTAR EXERCENDO A ATIVIDADE DE TRANSPORTE E GUARDA 
DE MADEIRA SERRADA, SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL, DESOBEDECENDO AS NORMAS LEGAIS, NO QUAL O 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA 
COM O PARECER JURÍDICO Nº 3927/2010, NOS TERMOS QUE 
DISPÕE O ART. 118, INCISO VI DA LEI Nº 5.887/95, APLICOU 
A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 7.501 (SETE 
MIL, QUINHENTAS E UMA) UPF’s, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ 
SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CONTADOS DA CIÊNCIA DE SUA IMPOSIÇÃO, DE ACORDO 
COM O PREVISTO NOS ARTIGOS 115; 119, II; 120, II E 122, 
II, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLITICA ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO 23463/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216206

NOTIFICAÇÃO Nº 23463 DE 04/03/2011-CONJUR
À: ARMANDO DE CARVALHO OSÓRIO - FAZENDA BOA 
ESPERANÇA
ENDEREÇO: FAZENDA BOA ESPERANÇA , MARGEM DIREITA DO 
RIO ACARÁ MIRIM, S/Nº - BAIRRO ZONA RURAL
CEP: 68.680-000 - TOMÉ-AÇÚ/PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA ARMANDO DE CARVALHO 
OSÓRIO - FAZENDA BOA ESPERANÇA, NOTIFICADO, DE ACORDO 
COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 28013/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 2921/2010, ANTE A DESTRUIÇÃO DE 17,5906 HECTARES 
DE ÁREA DE RESERVA LEGAL, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE, DESOBEDECENDO AS NORMAS 
LEGAIS, NO QUAL O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº 
4191/2010, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, INCISOS 
I E VI DA LEI Nº 5.887/95, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA 
SIMPLES, NO VALOR DE 52.000 (CINQUENTA E DUAS MIL) 
UPF’s, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA CIÊNCIA DE 
SUA IMPOSIÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTIGOS 
115; 119, II; 120, III, 122, III E 132, I E V; TODOS DA LEI 
INSTITUIDORA DA POLITICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ARTIGO 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216520

Órgao: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: PROC. 2011/73550
Data de Admissão: 28/03/2011
Admitidos:
Nome do Servidor                                   Cargo do Servidor                      Término Vínculo     Observação
FRANCISCA JUCICLEIA PINHEIRO                      TECNICO EM GETÃO DE MEIO AMBIENTE  27/09/2011  
POLLYANNA COELHO DE SOUSA                         TECNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE 27/09/2011  
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216521

AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DA CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS NA REGIÃO METROPOLITANA DE 
BELÉM, DE RESPONSABILIDADE DA REVITA ENGENHARIA S.A., 
EM MARITUBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Secretária de Estado de Meio Ambiente – SEMA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
253 e 255, da Constituição Estadual, bem como nos artigos 103 
e 109, da Lei Nº 5.887, de 09 de maio de 1995, que dispõe 
sobre a participação popular nas decisões ambientais, convoca 
os Ministérios Públicos Federal e Estadual, as autoridades 
federais, estaduais e municipais, os órgãos públicos e privados, 
as instituições governamentais e não governamentais e a 
população em geral para participarem da Audiência Pública, a 
ser realizada a partir das 09:00 h, do dia 29 de abril de 2011, no 
Salão Paroquial da Igreja Menino Deus, localizado à Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, 170 – Centro, município de Marituba, estado 
do Pará, objetivando:
1 – Informar a comunidade sobre o projeto da Central de 
Tratamento de Resíduos na Região Metropolitana de Belém, 
de responsabilidade da empresa Revita Engenharia S.A, a ser 
localizado no município de Marituba, estado do Pará e seus 
potenciais impactos ambientais; e
2- Possibilitar a discussão e o debate sobre o Relatório de Impacto 
Ambiental – RIMA, com o objetivo de subsidiar o parecer técnico 
a ser emitido por esta Secretaria, para fins de licenciamento 
ambiental.
A documentação referente ao Relatório de Impacto Ambiental – 
RIMA, encontra-se a disposição dos interessados para consulta 
na Biblioteca desta Secretaria de Estado de Meio Ambiente – 
SEMA, sito à Travessa Lomas Valentina, 2717 – Marco, conforme 
o publicado no Diário Oficial do Estado – DOE de Nº 31.850, de 
08/02/2011.
Belém, 28 de março de 2011
TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA
Secretária de Estado de Meio Ambiente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 216539

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
A Secretária de Estado de Meio Ambiente – SEMA, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos órgãos, instituições 
governamentais e não governamentais e à população, que em 
26/01/2011, foi protocolado sob o nº 1579/2011, para análise 
nesta Secretaria, objetivando a concessão da licença ambiental, 
o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e o respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental – RIMA, referente ao Complexo Itapacurá 
formado pelas pequenas Centrais Hidrelétricas do Ébrio e Codó e 
Linhas de transmissão associadas, no município de Itaituba, de 
interesse da Construtora Brasileira e Mineradora – CBEMI.
Informa ainda que a documentação referente ao Relatório 
de Impacto Ambiental – RIMA, encontra-se a disposição dos 
interessados para consulta na Biblioteca desta Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente – SEMA, sito à Travessa Lomas 
Valentina, 2717 – Marco, e através do site www.sema.pa.gov.br
Comunica, finalmente, que de acordo com o Art. 106, da Lei 
nº 5887, de 09 de maio de 1995, que dispõe sobre a Política 
Estadual do Meio Ambiente, esta Secretaria determina o prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias para solicitação de Audiência 


